
PRFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL

ATA DA ASSEMBLÉIA DE ELEIÇÃO DO CMDM PARA O BIÊNIO 2025/2027

CONSIDERANDO Edital. que convocou  a sociedade civil para composição do  CMDM 
– Conselho Municipal  dos  Direitos  da Mulher  para o Biênio 2025-2027; nos  termos que 
segue 

CONSIDERANDO a Lei  nº  °  3.613,  de  25  de fevereiro  de  2010,  que cria  o  Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, alterada pela Lei nº ° 4.068, de 3 de fevereiro  
de 2016, que alterou o art. 3° da Lei n° 3.613, de 25 de fevereiro de 2010 e posterior Lei  
n° 4.641, de 30 de janeiro de 2023, alteração do “Art. 3°. 

CAPÍTULO  I  DA  FINALIDADE  E  DA  COMPETÊNCIA   -  Art.  1°  Fica  criado  o  Conselho 
Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  -  CMDM,  órgão  colegiado  de  caráter  consultivo, 
vinculado à  Secretaria  de Assistência  e Desenvolvimento Social,  com a finalidade de 
formular diretrizes e propor políticas públicas que visem a eliminar a discriminação da 
mulher, assegurando-lhe o pleno exercício de seus direitos, bem como sua participação 
nas atividades sociais, econômicas, políticas e culturais no Município de Itanhaém. 

Art. 2° Compete ao Conselho Municipal - dos Direitos da Mulher - CMDM:  I - formular  
diretrizes  e  propor  políticas  no  âmbito  da  administração  pública  municipal  direta  e 
indireta, que visem à defesa dos direitos da mulher, a eliminação das discriminações que 
a  tingem,  bem  como  a  sua  plena  participação  nas  atividades  sociais,  econômicas,  
políticas  e  culturais;   II  -  assessorar  o  Poder  Executivo,  emitindo  pareceres  e  
acompanhando  a  elaboração  e  execução  de  programas  de  Governo,  no  âmbito 
municipal, nas questões relativas à mulher, com o objetivo de defender seus direitos e  
interesses;   III  -  acompanhar,  analisar  e  apresentar  sugestões  em  relação  ao 
desenvolvimento de programas, projetos e serviços de atenção à mulher, bem como às 
condições  de  acesso  e  de  atendimento  à  mulher  nas  áreas  de  educação,  saúde, 
assistência  social,  qualificação  profissional  e  geração  de  renda,  dentre  outras;  IV  -  
estimular,  apoiar  e  desenvolver  estudos,  debates  e  pesquisas  sobre  a  condição  da 
mulher  em Itanhaém,  bem como propor  medidas  de  Governo,  objetivando  eliminar 
todas  as  formas  de  discriminação  identificadas;  V  -  apresentar  sugestões  para  a 
elaboração do planejamento plurianual, o estabelecimento de diretrizes orçamentárias e 
a alocação de recursos no Orçamento Anual do Município destinados à execução de  
políticas públicas voltadas à promoção dos direitos da mulher; VI - fiscalizar e tomar  
providências para o cumprimento da legislação que assegura os direitos da mulher; VII -  
receber e examinar sugestões da sociedade e denúncias relativas à discriminação da 
mulher e encaminhá-las aos órgãos competentes, exigindo providências efetivas; VIII -  
convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou extraordinariamente, a Conferência  
Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres, para avaliar a situação das políticas 
públicas voltadas à mulher e propor diretrizes para o seu aperfeiçoamento; IX- articular-
se  com  órgãos  e  entidades  públicos  e  privados,  visando  incentivar  e  aperfeiçoar  o  
relacionamento e o intercâmbio sistemático sobre a promoção dos direitos da mulher; X 
-  articular-se  com  o  Conselho  Nacional  dos  Direitos  da  Mulher  -  CNDM,  Conselho  
Estadual da Condição Feminina - CECF e outros conselhos de direitos, para ampliar a 
cooperação  mútua  e  estabelecimento  de  estratégias  comuns  de  implementação  de 
ações voltadas à promoção dos direitos da mulher e à eliminação das discriminações que 
a atingem; XI - elaborar e aprovar seu regimento interno.

A SADIS – Secretaria de Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social, no uso de suas 
atribuições  de  CONVOCA  A  SOCIEDADE  CIVIL  PARA  COMPOSIÇAO  DO  CMDM  – 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher para o Biênio 2025-2027. Data: 10/06/2025 
- Horário: 9h00min -Local: Sala dos Conselhos – Rua Sebastião das Dores nº 29 – Praia 
dos Sonhos. A candidata deverá apresentar Ofício em papel timbrado, assinado pelo 
representante legal da organização da sociedade civil , designando a representação e 
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ficha de Inscrição ( anexo I). As 10h30mim, realizaremos a eleição da sociedade civil a 
seguir a 1ª reunião para eleição da diretoria que será composta por: Presidente; Vice 
Presidente; 1ª secretária e 2º secretaria, a qual será composta de forma paritária. 

CONSIDERANDO - CAPÍTULO II DA COMPOSIÇÃO

O CAPÍTULO II DA COMPOSIÇÃO Art. 3º   Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - 
CMDM  será  composto  por  16  (dezesseis)  mulheres  titulares,  e  suas  respectivas 
suplentes,  designadas pelo Prefeito, assim distribuídas: I  -  8 (oito) representantes do 
Poder Público Municipal, sendo uma de cada um dos seguintes órgãos: a) Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social; b) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; c) 
Secretaria de Gestão e Controle; d) Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente; e)  
Secretaria de Relações do Trabalho; f) Secretaria de Saúde;  g)  Procuradoria-Geral  do 
Município; h) Fundo Social de Solidariedade; II - 8 (oito) representantes de entidades da 
sociedade civil. § 3° O mandato dos membros do CMDM será de 2 (dois) anos, permitida  
uma única recondução por igual período. § 4° Os membros suplentes substituirão os 
respectivos titulares em seus impedimentos e, em caso de vacância, assumirão a função 
pelo resto do mandato. § 5° As funções de membro do CMDM não serão remuneradas,  
mas consideradas como de serviço público relevante. Márcia Galdino Alves - Secretária 
de Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social.

Na data estabelecida pelo edital, esta que vos subscreve, em nome  da secretária da 
SADIS, dei início a eleição na sala dos conselhos as 9h00min , agradeço a presença de todos , 
relato que o conselho ficou por muito tempo inativo sendo o conselho da mulher ,  um 
espaço  de  extrema  importância  para  garantir  os  direitos  da  mulher.  Agradeço  ainda  a 
presença  da  Dra.  Ângela,  representante  da  OAB  –  Comissão  da  Muher  e  da  Sra  Silvia,  
representante do Conselho Estadual, presentes neste ato para legitimar a eleição. Com a 
palavra a Dra. Angela /OAB , que fez uma citação da Michelle Obama, a importância da luta  
da mulher  e a  garantia de direitos e os  deveres da  prefeitura,  referiu  a  importância da 
comissão da  mulher advogada  da OAB, a importância do fortalecimento de leis municipais  
para as mulheres, parabenizando esta que vos subscreve pela condução dos trabalhos  a 
frente  de  vários  conselhos.  dando  assim  a  palavra  a  Sra.  Silvia,  deixa  um  abraço  da 
presidente estadual,  parabenizando a todas pela recomposição do conselho, que tivemos 
muitos avanços nos últimos anos , mas ainda temos muito a fazer, pedi atenção aos prazo 
para a Conferência Municipal, que se faz necessário proposta eficientes e fortes, trazer força 
a lei  Maria da Penh; refere sobre a importância da diversidade no Conselho da mulher,  
aprender a  dar  direitos e acessos a diversidade. Retomando a condução dos  trabalhos  , 
realizo a conferencia dos documentos encaminhados para o pleito , estando todos dentro do 
solicitado em edital , sendo o conselho composto por 8 (oito) representantes da sociedade 
civil,  neste  ato  se  apresentam  o  numero  exato  para  composição  ,  dispensando  assim 
abertura de votação .  Ficando assim a composição do CMDM – Conselho Municipal  dos 
Direitos das Mulheres – Itanhaém . I - representantes do Poder Público: a) representantes da 
Secretaria  de  Assistência,  Desenvolvimento  e  Inclusão  Social:  titular:  Silvana  Rodrigues 
Costa, suplente: Patricia Leandro de Farias; b) representantes da Secretaria de Educação: 
titular:  Michele  Sgorlon,  suplente:  Vanessa  Agostinho  Selymes;  c)  representantes  da 
Secretaria de Gestão e Controle: titular: Luana Thais Scaramucci, suplente: Vera Lucia dos  
Reis Zanella Ramos; d) representantes da Secretaria de Defesa do Meio Ambiente e Bem 
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Estar:  titular:  Tereza  Simone  Faya,  suplente:  Roseli  Raunaimer;  e)  representantes  da 
Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Relações  do  Trabalho:  titular:  Cynthia 
Aparecida  Baldan  Otero  Rodrigues  Fernandes,  suplente:  Ana  Carolina  da  Costa;  f) 
representantes da Secretaria de Saúde: titular: Ilza Lima da Silva, suplente: Marinalva da 
Silva  Barbosa;  g)  representantes  da  Procuradoria  Geral  do  Município:  titular:  Roberta 
Mariano S. Costa Ferreira,  suplente: Fernanda Caroline S. B. Napoli; h) representantes do 
Fundo Social  de  Solidariedade:  titular:  Elimara Harumi  Saito  Cervantes,  suplente:  Marilia 
Gabriela de Almeida Batista. II - representantes da sociedade civil: a) titular: Jaci dos Santos  
Silva,  representante da Igreja Pentecostal  Jesus Fonte de Vida,  suplente: Rosa de Fatima 
Pacheco  Ribeiro;  b)  titular:  Alane  Dias  Biserra,  representante  da  Associação  Cultural  e 
Comunitária  Pedra  Que  Canta;  suplente:  Silvia  Nascimento  Paschotto;  c)  titular:  Renata 
Aliberti Di Carlo, representante da Associação Comunitária Esporte, Cultural, Educacional e 
Assistencial  CREASCER E  VIVER com Itanhaém;   suplente:  Maria  Bernadete  da  Silva;   d) 
titular: Cristiane Ricardo, Representante da Associação Desportiva Recreativa e Cultural Solar 
da Capoeira Beija Flor ;  suplente: : Cilene Fátima Alves da Silva ;  e) titular:, Maria Regilane  
Roldino  da  Silva,  representante  da   Associação  Sociedade  em  Ação   suplente:  Andreia 
Barbosa de Toledo; f) titular: Elizabeth Cur Bechir Watanabe, representante da Academia 
Itanhaense de Letras suplente: Joana Maria Soares Merlin Scholtes; g) titular: Ketilly Teles 
Valentim Jung , representante da Associação Ile Ase Opará Obá Bárá Omim suplente: Maria 
Teles Jung; h) titular: Carla Ferreira da Cruz , representante da Associação Ile Omi Ola Asé 
Ode Busi suplente: Brenda Contrera. A Dra Angela pede a palavra é ressalta que a OAB está a 
disposição  de  todas  .  Dra  Renata  pede  a  palavra,  elogia  o  trabalho  na  condução  dos 
trabalhos  e deixa a Câmara a disposição de todas que não adianta ter só leis e temos que ter 
recursos financeiros , doações. Ainda reflito  sobre darmos atenção às  mulheres que são 
invisíveis. Cito  uma dinâmica que faço eventualmente em encontros ,brincadeira que reflete 
quem somos e com quem podemos contar, qual é nossa rede de apoio, saber quem somos 
para propor políticas públicas. Dando olhar a Mulher negra,  indígena Dra Renata ressalta a 
frase uma nova itanhaém com  futuro e responsabilidade e a liberdade que temos em nosso 
país de ir  e vir, comenta sobre Somos Maria Em Peruíbe, batalhar pela patrulha Maria da 
Penha . A Sra. Silvia com a palavra, relata sobre suas experiências, fundadora da ONG DCM 
há 20 anos,  com sede na Praia  Grande,  do serviço de acolhimento sigiloso regional.  Da 
necessidade de delegacias de mulheres 24 horas. Faço observações  do meu trabalho  há 15 
anos na cidade de Itanaém , reitera a importância  de pensarmos das mulheres invisíveis , a 
exemplo das  as mulheres em situação de rua, no período da pandemia aumentou muito os 
números de casos de violação de direitos, contra crianças e mulheres que tivemos avanços 
como o aluguel  social , casa de acolhimento . A importância de pensarmos em uma casa de 
passagem. A Sra. Silvia refere sobre a violência de uma criança sofrida no ventre da mãe,  
relatando os procedimentos do referido caso, ressaltando que devemos nos unir e proteger 
uma as outras que violência não tem cor, beleza. Seguindo os trabalhos da eleição estando 
presente  numero  suficiente  para  eleição  da  diretoria;  ficando  assim  a  composição  da 
diretoria ; Presidente essa que vos subscreve , Vice Presidente a Sra. Renata , 1ª secretária a 
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Sra. Simone Faya , 2ª secretária Sra. Jaci , ainda ausentes essa assumirá a secretaria a Sra.  
Regilane .   Jaci  pede a palavra,  e  refere estar  feliz  da participação,  bacharel  em direito. 
Cristã;  relata  residir  no bairro Bopiranga e refere sobre a luta das mulheres nos  bairros 
distantes  e  ameaças  constantes,  refere  que  em  sua  rua  já  sofreu  abusos  infinitos  com 
ofensas  e que a força policial aconselhou a mesma a se mudar de local. A Sra.  Elizabete fala  
da dificuldade das mulheres se inscreverem para  a academia de letras ,sobre um concurso 
de histórias, ainda da suplente Sra. Joana há 38 anos ser da ONU e é vice presidente da 
academia de letras de itanhaém. Fica agendado a 1ª reunião ordinária para 16 de junho às 
15h00min. ,  na sala dos conselhos, ainda informa da formação do grupo de conselheiros 
WhatsApp,  que será  para  assuntos  específicos  do conselho .  Sem mais  a  ser  tardo ,  Eu 
Silvana Rodrigues Costa, representante deste ato da SADIS,  assino a presente ata . 

Itanhaém, 10 de junho de 2025.

Silvana Rodrigues Costa 
Diretora de Departamento 
Secretaria de Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social 
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